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LEI N'527,D8 06 DE DEZEMBRODE2022

DISPÔE SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE

PROGRAMAS E AÇÕES GOVERNAMENTAIS
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DO MUNICíPIO Df, ÁGT]A BRANCA, PARA O
EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MLTNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso

das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Artigo lo - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de Diretnzes

OrçamenüiLrias relativo ao exercicio de 2023, cujo procedimento administrativo, nào acarretam

aumento de despesa no orçamento dos exercícios vindouros por representar mera compensação

de recursos (Criação, anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei de Diretrizes

Orçamenüirias e compatibilidade com o PPA e a LOA-

Artigo 2" - As modificações necessárias dos Programas e Açôes Govemamentais

constam no relatório anexado a este Projeto de Lei.

Artigo 3o - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Agua Branca/PB, em 0ó de dezembro de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional

Ruo Sorgento Florentino Leite - Aguo Bronco - PB - CEP:58.748-000
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Jornal Oficial
Município de Água Branca - Estado da ParaÍba

Instituido pela Lei Municipal N.'27112006 de l0 dc abril de 2006
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo

AGUA BRANCA - PB. QUARTA-FEIRÀ, 07 DE DEZEMBRO DE 2022

LEI N" 527, DE 06 OE DEZEMBRO DE 2022

aulomalicâmenle incoÍporadâs nâ íômâ do dêtalhâmênto constânlê do

AIt. 7' - Estô Lei ent'a ú0or na dala do suâ publcáÉo. revogendo-se as
di6poÁiióê6 êm coafáÍio.

Águâ BrâncálFB, êín 06 d€ dez€,tlbío al6 2022.![sPôÉ soBRE as taoDrFlcaÇÔEs DE
PRoGRA AS E ÂÇÔES GovERxAÍTIEI{TÀS DA
LEI OE DIRETRZES ORÇAT'E TÂRIAS OO
uuMclPlo DE ÁGUA BRAt{ca. PARA o
ExERcícIo DE 2023, E DA oUÍRAs
PRouoÊraclAs.

AÍti0o 2" - A6 modmcâÉê6 nêce36áÍiaa do6 Pmgíâmá6 ê Açõê6
clov6mâm€ntâis conslsm no r6látrífio ânsrado B àsta PÍoiato d. Lei.

Àrtigo 3' - Ests Lei enlrâ em üsor n6 dátâ d€ sla FrblceÉo, rEvogãdas as
dbpoalçocr crn coílédo.

Águe BrenceiP8, êm 06 dc dozetrllbro de 2022.

EVERÍON FIRMINO BÂTISTÀ - PREFEITO

o PREFETÍo oo MUNtcÍPto DE ÁcuA BRÂNcA, do Esredo de Paraiba, no
uso dâ6 âtribuiÉêÉ quê lhê 6ã0 fâôitedas polo Arligo 31, lnoEo lV da Lei
Orgánicá Municipal s legishçjo pêrlinentê, íâ2 sâb8r quê e Cámsra Municipal
APROVOU e eh SÀNC|oNA a seguanle Leil

Âni0o 1" - Ficâ o Podêr Exeqrlivo aúodzado a modiÍcár â Lêi dê Diretrzes
Orçamentárias relalivo âo exeícÍcio dê 2023, cuio proc€dimenlo âdminislrativo,
náo acaírÊtam almonto d6 despesa no oÍçamento do6 €xoÍcícios ündouroG poí
repÍÊsêniâÍ merâ cdhpenseÉo de recÚís6 (Criaçáo, anulsção e dteíãção),
com pêrreits sdequaçêo com a Lei de OlletÍi2as Ôçamentiuiás e
compalibllid.de cdn o PPÀ e a LOA.

PREFEITURA MTNICIPÂL DE AGUA BRÁNCÀ _ PB
Administ«çào:

Everton FirÍnino Batista- Prct'eito Constitucional

José Beroaldo Gomcs dc Andrade - Vice-Prefeito

JORNAL OFICI.{L
Responsável

Asscssoúa de Impreara
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EVERTON FIRMINO BÂTISTA - PREFEITO

LEr N" 526, 0E 06 0E OEZETúBRO DE 2022

DISPóE soBRE A PRIi,EIRA REvIsAo Do
PLÂNo PLURTaNUAL PARA o PERÍoDo oE
202212025 E DÁ ourRÂs pRovtDÊNctÂs.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ÀGUÀ BRANCA. dO E6IEC'O dê Pâíáíbâ, NO

uso das atíibrrlçô.s quê lhê são íecútedes pêb Ànigo 31, lndso lV dâ Lei
or!ânice MurÍcipal ê hgishÉo p€ílinente, íâ2 sablr quê a Câmara Municipâl
APROVOU 6 ob SÀNClo|'lÂ a sêguhlê Lei:

Art. 1" - Encáminhá e píiÍreiÍa Rêúsão do Plano Plurianual pârá o pêíodo de
2022y2025, cont6Ídô âs dirBtÍüss dá âdminislÍeçáo públrcâ 6§tadual, para a
reelizeÉo das dêspêsas dê caÊld e de outÍâs dehs dêcoaÍêntes e perâ os
programÀs de dumçâo contlnusds, coníorhe disciminado nos quâdros
anexos, lntêgrantBs desla Lei,

An. 2' - Os valoíos conslgnados a cãda açáo do Phno Plurianual são
rêíêrênciaja ê náo comlifuem limitês à pÍogrâmâçÉo dãÊ dêôpêsas expressas
nÉs lêls oÍç6m€ntárlâs e êíh seus cÉdilos adlclonáls.

Arl. 3" - A êxclosáo ou a âteraÉo das iníormações const6ntês d€íâ L€i oú e
indusão de nov6 prDglalnas serão prEpostos pôlo Podêr Exêcúivo, poí meio
dê píojelo.le lei dê íêüsào ânual ou mediante l€is especiÍicas.

AÍt. 40 - À êd^nura dc pÍogramas ê s9óas de6t€ Pbho sdá ob6êrvada nas lêis
oaÉmêntáíâs âÍrJsis e êm se{,s créirdos gdlcloiaiS, s naÊ ltis que es
rnodmqu€ín.

Ad. 6" - O Phno PiJrianual p3ra o período de 202212025 podd_á ser alterado
rnaóisntê abêrlura dc cr&it6 sdicionâis ãsp€dais ou sudclYlêntarDs,
conío.Íne aúoüáÉo concedida pcÍ Lei, ficándo as modlfcaçôes

Ârt, 50. As matás e 6 vâlorês ánuris apEvâdos por ast! Lsi scrlo reâvaliâdos
e afualizado§, adotando-6e oê cÍitéaioa Iixados nâa Lei6 de Diretrize6
OrçamanÉnas s dB Orcám€ntos Anuái6 â dêmeas logrslaçõss pêrlinontês,
€ditâdas duíênlê o pêÍíodo de sllâ vagência, podêndo sd antecipâdcs ou
posl6rgado§ Bm decoÍrênda do fuxo de inorssso dâ roc€ila, üsando a buscar
o 6quilíbdo flnsnceho eôt6beleodo na Lei Comphrnontár F€deral n" 1 01 de 04
dê Ínâio dê 2000 (Leide Responsâbilidadê Fiscâl).
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